
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EDITAL - Licitação

PROCESSO ADMINISTRATIVO N<>190822PP00048
LICITAÇÃO N°. 00048/2019
MODALIDADE:PREGAOPRESENCIAL
TIPO: MENORPREÇO

O Órgão Realizador do Certame acima qualificad.o, inscrito n.o CNPJ 12.099.621/0001-53,
dor avant;e de nom.í.nado simplesmente, ORC, t.o r na púb.lí.co para conhec í.merrt.o de quarrt.os po s s am
interessar que fará realizar através d.o Pregoeir.o Oficial assess.orad.o p.or sua Equipe de Ap.oi.o,
as 08.:30 horas do dia 04 de Setembr.o de 2019 no endereço acima indicado, licitaçã.o na
modalidade Pregão Pres.encial n " 00048/2019, t í.po merior preç.o; t.udo de acor-do com este
instrumento e em .observância a Lei Federal nO. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto
Municipal nO. 028/2005, de 3'0 de Dezembr.o de 2005, e subsidiariamente pela Lei Federal n°.
8.666, de 21 de j unho de 1993 e Suas alterações p.osteriores, bem c.omo a Lei C.omplementar n°
123, de 14 de dez embro de 2006, alterada, conf orme os critéri.os e pr.ocedimentos a seguir
definid.os, .objetivand.o obter a melh.or prop.osta para: CONTRATAÇAoDE EMPRESAESPECIALIZADA PARA
REALIZAÇAODE SERVIÇOS DE MAo DE OBRA PARA OS VEíCULOS LOCADOSE DE PROPRIEDADE DO FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDEDE ITAPOROROCA.

Órgã.o Realizador d.o Certame:
FUNDOMUNICIPALDE SAÚDEDE ITAPOROROCA
RUA FREI DAMIÃODE BOZZANO, 007 - CENTRO- ITAPOROROCA- PB.
CEP: 58275-000 - Tel: (83) 32941112.

1.0,OOOBJETO
1.1.Constitui .objeto da presente licitação: CONTRATAÇAo DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
REALIZAÇAODE SERVIÇOS DE MAo DE OBRA PARA OS VEíCULOS LOCADOSE DE PROPRIEDADE DO FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDEDE ITAPOROROCA.
1.2.As especificações do .objet.o .ora licitado, enc.ontram-Se devidamente detalhadas no
c.orresp.ondente Termo de Referência - Anex.o I deste Instrumento.
1.3.A con t r at.ação acima descri ta, que será pr.ocessada nos t.e rmos deste instrumento
convoca t.ó r í o , especificações técnicas e informações compLement.are s que o acompanham, quando
f.or .o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda
especifica - CONTRATAÇAoDE EMPRESAESPECIALIZADA PARA REALTZAÇAODE SERVIÇOS DE MAo DE OBRA
PARA OS VEíCULOS LOCADOS E DE PROPRIEDADE DO FUNDOMUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA-,
considerada oportuna e imprescindi vel, bem c.omo relevante medida de interesse públ .ico r e
ainda, pela necessidade de deseny.olvimento de ações c.ontinuadas para a promoção de atividades
pertinentes, visando à maximizaçã.o dos recurs.os em relação a.os objetivos programados,
.observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejament.o aprovadas.
1.4. salienta-se que na referida corrt.r at.ação , não será concedid.o o tratamento diferenciado e
simplificad.o para as Microempresas e Empresas de Peque nc P.orte, rios. te rmcs das disp.osições
contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei C.omplementar n° 123./2006, p.or estarem presentes, isolada ou
simultaneamente, as situações previstas nos incis.os II e III, do Art. 49, do mesmo di.p Loma
legal. Fica, n.o entant.o, a s s equr ado a ME e EPP o tratament.o diferenciado e simplificado
previst.o n.os demais Artigos d.o Capitul.o V, Seção I, da LC n°. 123/2006.

2.0.00 LOCAL E DATA E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
2.1.0s enve l.ope s c.ontendo a document.ação relativa à pr opos ta de preç.os e a habilitação para
execução do ob j e to desta licitação, deverã.o ser entregues ao Preg.oeiro Oficial até as 08:30
horas do dia 04 de Setembro de 2019, no endereç.o constante do preâmbulo deste instrumento.
Neste mesm.o local, data e horári.o será realizada a sessão pública para abertura dos referid.os
envelopes.
2.2.Inf.ormações ou esclarecimentos sobre esta licitação,
de expediente: das 08:00 as 12:00 horas.
2.3. É facultado a qualquer pessoa - cidadão ou lici t.ante - impugnar, solicitar esclarecimen· 0

ou pr ov i dênc í.as , refe.rentes· a.o ato convocatório deste certame, se manifestadas po r escrit
dirigida ao Preg.oeiro, protocolizand.o o original até 02 (dois) dias úteis antes
para realizaçã.o da respectiva sessã.o pública para abertura dos envelopes com as
h.orários de expediente acima indicad.o, exclusivamente no seguinte endereç.o: Rua
Bozzano, 07 - Centro - Itapororoca - PB.
2.4.Caberá ao Preg.oeiro, auxiliada pelos setores re sporisáve i.s pela elaboração
seus anexos, decidir sobre a respectiva pe t i.ção , respondendo ao interessado no prazo
(vinte e quatro) horas, considerados da data em que foi pr ot.ccol í zado O pe.d.í.do .



3 •.0 .DOS ELEMENTOS PARA LICITAçÃO
3.1.Aos participantes, serão fornecidos os seguintes elementos:
3.1.1.ANEXOI - TERMODEREFERÊNCIA- ESPECIFICAÇÕES;
3.1.2.ANEXOII - MODELOSDEDECLARAÇÕES;
3..1.3 .ANEXOIII - MODELODEDECLARAÇAoDEREGULARIDADE- HABILITAÇAo;
3.1.4.ANEXOIV - MINUTADOCONTRATO;
:;3.2.Aobtenção do instrumento convocatório poderá ser feita. da seguinte forma:
3.2.1.Pela Internet: www.itapororoca.pb.gov.br ou www.tce.pb.gov.br; e
3.2.2.Impresso: junto ao Pregoeiro gratuitamente.

4 • O •DO SUPORTE LEGAL
4.1.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal nO. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto
Municipal nO. 028/2005, de 30 de Dezembro de 2005, e subsidiariamente pela Lei Federal nO.
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, bem Como a Lei Complementar n?
123, de 14 de dezembro de 2006, alterada e legislação pertinente, que ficam fazem partes
integrantes deste instrumento, independente de transcrição.

5.0.00 PRAZO E DOTAÇÃO
5.1.0 prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas caracteristicas e as
necessidades do ORC, e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está
abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato:

Inicio: Imediato
Conclusão: 4 (quatro) meses

5.2.0 prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: até o final do exercício
financeiro de 2019, considerado da data de sua assinatura;
5.3.As despesas decorrentes do obj eto da presente licitação, correrão por conta da se.qui.nt.e
dotação:
Recursos Próprios do Municipio de ltapororoca:
12.120 Fundo Municipal de saude de Itapororoca
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
6.1. Os proponentes que desej arem participar deste certame deverão entregar ao Pregoeiro dois
envelopes fechados indicando, respectivamente, PROPOSTADE PREÇOSe DOCUMENTAÇAo,devidamente
identificados, acompanhados da respectiva declaração de cumprimeflto dos requisitos de
habilitação, nos termos definidos neste instrumento convocatório.
6.2.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, i.ncLus ive as
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente.
6.3.Não poderão participar os interessadQs que se encontrem sob o regime fa1imentar, empresas
estrangeiras que não funcionem no pais, nem aqueles que tenham sido declarados inidóneos para
licitar ou contratar com a Administração Pública ou que estejam cumprindo a sanção de
suspensão do direito de licitar e contratar com o ORC.
6.4.Não serão aceitos envelopes Propostas de Preços e
Hipótese em que os respectivos envelopes não serão
desconsiderado para efeito de participação no certame.
6.5.Quando observada a ocorrência da entrega apenas dos envelopes junto ao PregoeiI'o, sem a
permanência de representante credenciado na respectiva sessão pública, ficará subentendido que
o licitante abdicou da fase de lances verbais.
6.6.É vedada à participação em consórcio.

Documentação, enviados via postal.
aceitos e o licitante, portanto,

7.0.DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
7.1.0 licitante deverá se apresentar, para credenciamento junto ao Pregoeiro, quando for o
caso, através de um representante, com os documentos que o credenciam a participar deste
procedimento licitatório, inclusive com poderes para formulação .de of er tas e lances verbais.
Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas
fases do cer t.ame na forma pzev.is't.a neste instrumento, podendo ser substituido posteriormente
po.r outro devidamente credenciado.
7.2. Para o credenciamento deverã'o ser apresentados os seguintes documentos:
7.2.1..Tratando-se do r ep.reserrt.ant.e legal: o instrumento consti tuti vo da empresa na forma da
Lei, quando for o caso, devidamente registrado no órgão competente, no quai estejam expressos
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigaçõe,s em decorrência de tal investidura;
7.2.2. Tratando-se de procurador: a procuração por instrumento público ou particular (ia
constem os n.ecessários poderes para f.ormular verbalmente lances, negociar preços, fi
declarações, desistir ou apresentar as razões de recurso e praticar todos os demais
pertinentes ao certame; acompanhada do correspondente instrumento de constituiçào da empr
quando for o caso, que comprove os poderes do manda:nte para a outorga. Caso a Procuração
particular, deverá ser reconhecida a firma em cartório do respectivo signatário.
7.2.3.0 representante legal e 0 procurador deverão identifica-r-se apresentando
oficial que corit.enha foto.
7.3.Estes documentos deverão ser entregues ao Pregoeiro - antes do inicio da sessão pú
em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competent
Pregoeiro ou membroda Equipe de Apoio:
7.3.l.A aut.ent.í.cacãc dos documentos, quando realizada pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio,
deverá acontecer em até 24 (vinte e quatro) horas antes da abertura do cer tame.,



7.4.A não apresentaçãü ou ainda a Lncor r e'ção insanável de qualquer dos
credenciamentü impedirá a participação ati va do representante do lici t_ante no presente
certame. Esta oco r.rêric ia não inabilitará o concor r errt.e., apenas per der á o di r ei t,o a manifest.ar
se nas correspündentes fases do processü licitatóriü. Para tantü, .o Pregoeiro reoeberá
regularmente do referido conccr-rent e seus enveLopes , declarações e .outros eLemerrtos
neoessários à participação no certame, desde que apresentados na forma definida neste
instrumento.
7.5.Nü momento de aber tur a da sessão pública, cada licitante, por Lnt.erméd.io do seu
representante devidamente credenciado entregará ao Pregoeiro, em separadü de qualquer dos
envelopes, a seguinte dücumentaçãü:
7.5.l.Declaração de Elaboraçãü Independente de Prüposta - Anexo II.
7.5.2.Declaraçãü dando ciência de que. cumpre plenamente os requisitos de habili tação , conforme
modelü - Anexo III.
7.5.3.Comprovaçã.o de que .o licitante se enquadra nüs termos do Art. 3° da Lei 123/06, se für .o
caso, sendo considerada microempresa QU empresa de pequeno porte e r ecebe ndo, por t.ant,o,
tratamento diferenciado e simplificandü na fürma definida pela legislação vigente. Tal
comprovação poderá ser feita através da apresentação de qualquer um dos seguintes documentos,
a critério do licitante: a) declaração expressa formalmente as s í nada por pzof i ss í.onaL da área
cont áb i.L, devidamente habilitado, devendoser reconhecida a firma em cartório do respectivo
signatário; b) cer t í.dão simplificada emitida pela junta comercial da sede do licitante ou
equi valente, na forma da legi s lação pe-rtinente. A ausência da referida declaração ou certidão
simplificada, apenas neste caso para compr-ovação do enquadr ament;o na forma da legislação
vigente, não é suficiente motivo para? inabilitaçãü d.o licitante, apenas perderá, durante o
presente certame, o direito ao tratamento diferenciado e simplificadü dispensado a ME.ou EPP,
previstos na Lei 123/06.

docume~e

S.O.DA PROPOSTA DE PREÇOS
8.1.A prüposta deverá ser apresentada em 01Cuma)via, dentr.o de envel.ope lacrad.o, cüntendü as
seguintes indicações no anversü:

FUNDOMUNICIPALDESAÚDEDEITAPOROROCA
PROPOSTADEPREÇOS- PREGÂOPRESENCIALN°. 00048/2019
NOMEPROPONENTE
ENDEREÇOE CNPJDOPROPONENTE

O ENVELOPEPROPOSTADEPREÇOSdeverá corrt.er .os seguintes eLement.os ;

8.2. Prop.osta eLabo.rada em corrsoriânc ia com as especificações constantes deste instrument.o e
seus elementos - Anexo I -, em papel timbrado da empresa, quando for o cas o, devidamente
assinada pür seu representante, cüntendü no c.orrespündente item cütadü: discriminaçãü e .outras
características se necessári.o, o quanti tati sro e os valores uni t.á río e total expres.sos em
algarism.os.
8.3.Será cotado um único preço para cada i tem, com a utilização de duas casas decimais.
Indicações em contráriü estão sujeitas a cürreções .observando-se os seguintes critérios:
8.3.1.Falta de dígit.os: serã.o acrescid.os zer.os;
8.3.2. Excesso de dígi t.os : sendo o primeir.o dígito. excedente menor que 5, t.odo o excesso será
suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do dígito anteri.or para mais e os demais
itens excedentes suprimid.os.
8.4.N.o caso de aquisição de bens, a quantidade mínima de unidades a ser c.otada, por item, não
deverá ser inferi.or a 100% da estimativa detalhada no correspondente Termo de Referê nci.a -
Anex.o I. Disposição em contráriü não desclassifica autü)l\atiGamente a proposta apenas o
respectivo item será desc.onsiderado.
8.5.A Proposta deverá ser redigida em língua portuguesa e em mo.eda nacional, eLaborada com
clareza, sem aLternati vas , rasuras, emendas e/ou entrelinhas. Suas folhas rubricadas e a
última datada e assinada pelo responsável, com indicação: do valor total da proposta em
algarism.os, dos prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento, da sua :validade que
não poderá ser inferior a 60 dias, e outras informações e obse rvações pertinentes que o
licitante julgar necessárias.
8.6.Existindo discrepância entre .o preço unitário e o valor total, resultado da multiplicação
do preçü urtitáriQ pela quantidade, .o preço unitário. prevalecerá.
8.7. Fica estabelecido que havendo divergência de preços uni t ár ios para um mesmo produto ou
serviço, prevalecerá o de menor valor.
8.S..No caso de alterações necessárias da proposta feitas pelo Precgoeiro e sua Equipe de Apo
decorrentes exclus i vamente de i ncorreções na unidade de medida utili zada, observada
prop.orcionalidade, bem como na multiplicaçã.o e/ou soma de valores, prevalecerá o
corrigido.
8.9.A não indicaç.ãó na proposta dos pr azos de en'~r~gq. ou exe:ução~ das condições de. paga~en ''f
ou de sua validade, ficará subent.endi.do que o Lí.c í t.ant.e a.ce.í t.ou 1ntegralmente as d1Sp.oS1ÇÕ
do instrumento convocatório e, portanto, serão consideradas as determinações nele conti
para as referidas exigências não sendo suficiente motivo para a desclassi.ficação da
prop.osta.
S.lO.É facultado ao licitante, apresentar a proposta no próprio modelo fornecido
desde que esteja devidamente preenchido.
8.11.Na.s licitações para aquisição de mercadorias o participante indicará a .origem dos
produtos ofertados. A eventual falta da referida indicação não desclassificará o licitante.
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8.12. Se.:tão desclassificadas as propostas que deixarem de atender as disposições deste
instrumento.

9.0.DA HABILITAÇÃO
9.1.Os documentos necessários à habilitação do.s licitantes, deverão ser apresentados em 01
(uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo as seguintes indicações no anverso:

FUNDOMUNICIPALDESAÚDEDEITAPOROROCA
DOCUMENTAÇÃO- PREGÃOPRESENCIALN°. 00048/2019
NOMEPROPONENTE
ENDEREÇOE CNPJDOPROPONENTE

O ENVELOPEDOCUMENTAÇÃOdeverá conter os seguintes elementos:

9.2.PESSOAJURÍDICA:
9.2.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ.
9.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo ao
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de ati vidade e compatível com o objeto
contratual.
9.2.3.Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, e em se
tratando de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.
9.2.4.Cópia do CPFe Carteira de Identidade ou outro documento equivalente dos sócios.
9.2.5.Regularidade para com a Fazenda Federal certidão conjunta negativa de débitos
relativos á Tributos Federais e à Dívida Ativa da União.
9.2.6.Certidões negativas das Fazendas Estadual e Municipal da sede do licitante ou outro
equivalente na forma da Lei.
9.2.7.Comprovação de regularidade relativa â: Seguridade Social INSS-CNDe do Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço FGTS-CRF, apresentando as correspondentes certidões fornecidas pelo
Instituto Nacional do Seguro Social e Caixa Econõmica Federal, respectivamente.
9.2.8.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT,nos termos do Titulo VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei na 5.452, de 1° de maio de 1943.
9.2.9. Declaração do licitante: de cumprimento do disposto no Art. 7°, Inciso XXXIII, da
Constituição Federal Art. 27, Inciso V, da Lei 8.666/93; de superveniência de fato
impeditivo no que diz respeito à participação na licitação; e de submeter-se a todas as
cláusulas e condições do presente ínstrumento convocatório, conforme modelo - Anexo II.
9.2.10. Certidão negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede do
licitante, no máximo30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas.
9.2.11.Comprovação de capacidade de desempenho anterior satisfatório, de atividade igualou
assemelhada ao objeto da licitação, feita através de atestado fornecido por pessoa jurídica de
direito público ou privado, acompanhado do contrato, NF ou Nota de Empenho.
9.2.12.Alvará de Localização e Funcionamento concedido pela Prefeitura Municipal da sede do
Licitante, vigente.

9.3.0s documentos de Habilitação deverão ser organizados na ordem descrita neste instrumento,
precedidos por um índice correspondente, podendo ser apresentados em original, por qualquer
processo dê cópia autenticada por cartório competente, pelo Pregoeiro ou membroda Equipe de
Apoio ou publicação em órgão da imprensa oficial, quando for o caso. Estando perfeitamente
legíveis, sem conter borrões, r asur ae, emendas ou entrelinhas, dentro do prazo de validade, e
encerrados em envelope devidamente lacrado e indevas·sável. Por ser apenas uma formalidade que
visa facilitar os trabalhos, a ausência do índice de que trata este i têm, não inabilitará o
licitante.
9.4.A falta de qualquer documento exigido, o s.eu vencimento, a ausência das cópias devidamente
autenticadas ou das vias originais para autenticação pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de
Apoio ou da publicação em órgão na imprensa oficial, a apresentação de documentos de
habilitação fora do envelope eSPecífico, tornará o respectivo licitante inabilitado. Quando o
documento for obtido via Internet sua legalidade será comprovada nos endereços eletrõnicos
correspondentes. Poderão ser utili zados, a critério do Pregoeiro os documentos cadastrais de
forn.ecedores, constantes dos arquivos do ORe, para comprovação da autenticidade de elementos
apresentados pelos licitantes, quando for o caso.
9.5.A autenticação dos documentos, quando realizada pelo Pregoeiro ou Equipe
acontecer em até 24 (vinte e quatro) horas antes da abertura do certame.

10.0.00 CRITÉRIO PARA JULGAMENTO
10.1.Na seleção inicial das propostas para identificaçâo de quais irão passar a fase de lance
verbais e na classificação final, observadas as exigências e procedimentos definidos nest
instrumento convocatório, será considerado o critério de menor preço apresentado para
correspondente item.
10.2. Havendo igualdade de valores entre duas ou mais propostas escritas, e após obedecid o
disposto no Art. 3°, §2°, da Lei 8.666/93, a classificação inicial para a fase de la ces
verbais, se fará através de sorteio.
10.3. Na presente licitação - fase de lances - será assegurada como critério de desempate,
preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte.
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10.4. Para efeito do disposto neste instrumento, entende-se por empate fase de la~s -,
aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de. pequeno
porte sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores ao meihor preço.
10.5. Ocorrendo- a situação de empate - fase de lances - conforme acima definida, proceder-se.-á
da seguinte forma:
10.5.l.A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para
apresentar nova proposta no máximo de 05(cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob
pena de preclusão
10.5.2.Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do
i tem anterior, serão convocadas as demais remanescentes que por ventura se enquadrem na
situação de empate acima definida, na ordem de classificação, para exercício do mesmodireito;
10.5.3.No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido como situação de empate, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.
10.6. Na hipótese de não-contratação nos termos acima previstos, em que foi observada a
situação de empate e assegurado o tratamento diferenciado a microempresa e empresa de pequeno
porte, o obj eto licitado será adj udicado em favor da proposta originalmente vencedora do
certame.
10.7.A situação de empate - fase de lances -, na forma acima definida, somente se aplicará
quando a meLhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de
pequeno porte.

11.0.DA ORDEM DOS TRABALHOS
11.1.Para o recebimento dos envelopes e início dos trabalhos será observada uma tolerância de
15 (quinze) mí.nut.os após o horário fixado. Encerrado o prazo para recebimento dos envelopes,
nenhumoutro será aceito.
ll.2.Declarada aberta à sessão pública pelo Pregoeiro, será efetuado o devido credenciamento
dos interessados. Somente participará ativamente da reunião um representante de cada
licitante, podendo, no entanto, ser assistida por qualquer pessoa que se interessar.
11.3.0 não comparecimento do representante de qualquer dos licitantes não impedirá a
efetivação da reunião, sendo que, a simples participação neste certame implica na total
aceitação de todas as condições estabelecidas neste Instrumento Convocatório e seus anexos.
11.4.Em nenhuma hipótese será concedido prazo para a apresentação de documentação e/ou
substi tuição dos envelopes ou de qualquer elemento exigido e não apresentado na reunião
destinada aO recebimento das propostas de preços.
11.5.0 Pregoeiro receberá de cada representante os envelopes proposta de Preçeis e DocUlÍlentação
e a declaração, separada de qualquer dos envelopes, dando ciência de que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação.
ll.6.Posteriormente abrirá os envelopes Propostas de Preços, rubricará o seu conteúdo
jun·tamente com a sua Equipe de Apoio, conferindo-as quanto à validade e cumprimento das
exigências constantes no ins trumento convocatório e solicitará dos lici tantes que examinema
documentação neles contidas ..
11.7. Prosseguindo os trabalhos, o Pregoeiro analisará os documentos e as observações
porventura formuladas peleiS licitantes, dando-lhes clencia, em seguida, da classificação
inicial, indicando a proposta de menor preço e aquelas em valores sucessivos e super í.ores em
até dez por cento, relativamente à de menor valor, para cada item cotado. Entretanto, se assim
julgar necessário, poderá divulgar o r-esul.t.ado numanova reunião.
11.8.Não havendo para cada item licitado pelo menos três propostas nas condições acima
definidas, serão classificadas as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três,
quaisquer que sejam os preços oferecidos.
ll.9.Em seguida, será dado inicio à etapa de apresentação de lances verbais pelos
representantes dos licitantes inicialmente classificados, que deverão ser formulados de forma
sucessiva, em valores distintos e decrescentes, a par't.ir do autor da proposta de .maí.or preço.
Serão realizadas tantas rodadas de lances verbais quantas se fizerem necessárias. Esta etapa
poderá ser interrompida, marcando-se uma nova sessão pública para continuidade dos trabalhos,
a critério do Pregoeiro.
l1.10.Não serão aceitos lances com valores irrisórios, Lncompat í veis com o valor orçado, e
deverão ser efetuados em unidade monetária nacional. A desistência em apresentar lance verbal,
quando convidado pelo Pregoeiro, implicará na exc~usão do licitante apenas da etapa de lances
verbais para o correspondente i tem cotado e na manutenção do último preço apresentado, pa
efeito de classificação final das propostas.
11.11. Declarada encerrada a etapa competiti va e ordenadas às propostas, o Pregoeiro examin .
a ace.itabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente
respeito.
11.l2.Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo
documentação de habili.tação somente do licitante que a tiver formulado, para confirmação
aua.s condições habili tatórias. Constatado o atendimento pleno das exigências fixada
instrumento convocatório, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe adjudic tio o
respectivo item, objeto deste certame, após o transcurso da competente. fase r ecur saL, quando
for o caso.
11.13.8e a oferta não for aceitável ou se o licitante não atender as exigência, habilitatórias,
o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, verificando a sua
aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, e assim sucessivamente, até a
apuração de umaproposta que atenda as disposições do instrumento convocatório.
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11.14. Da reunião lavrar-se-á Ata cí.rcurrst.anci.ada, na qual

será assinada pelo Pregoeiro, sua
serão registradas todas as
Equipe de Apoio e licitantesocorrências e que, ao final,

pre.sentes.
11.15. Em decorrê.ncia da Lei Complementar 123/06, a comprovação de
trabalhista das microempresa.s e empresas de pequeno porte somente será
assinatura do contrato, observando-se o seguinte procedimento:
11.15.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta
lici t.ação , deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade
fiscal e trabalhista, dentre os documentos enumerados neste instrumento para efeito de
Habilitação e integrantes do envelope Documentação, mesmoque esta apresente alguma restrição;
l1.15.2.Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será
assegurado o prazo de 05(citlco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momentoem que
o licitante for declarado vencedor, prorrogáveis por igual período, a critério do GRC,para a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão da eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
11.15.3.A não-regUlarização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81, da Lei 8.666/93, sendo
facultado ao ORC convocar os licitantes remane.scentes, na ordem de classificação, para
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
11.16. Os documentos apresentados pelos licitantes no Credenciament.o e os elementos constantes
dos enVelopes Proposta de Preços e Documentação que forem abertos, serão retidos pelo
Pregoeiro e anexados aos autos do pr0cesso. No mesmocontexto, o envelope Documentação, ainda
lacrado, do licitante desclassificado ou que nã.o logrou êxito na etapa competitiva que não for
retirado por seu representante legal no prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos da data de
homologação do presente certame, será sumariamente destruído.

regularidade fiscal e
exigida para efeito de

12.0.00 CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS
12.1.Havendo proposta com valor para o respectivo item relacionado no Anexo I Termo de
Referência - Especificações, na coluna código, manifestamente inexequível nos termos do .Art.
48, II, da Lei 8.666/93, o mesmo será desconsiderado. Esta ocorrência não desclassifica
automaticamente a proposta, quando for o caso, apenas o item correspondente.

13.0.DOS RECURSOS
13.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poder á manifestar imediata e motivadamente a
intenção de recorrer, observando-se o disposto no Art. 4o, Inciso XVII.I, da Lei Federal nO.
10.520.
13.2.0 acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
13.3.A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do
direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.
13.4. Decididos os recursos, a autoridade superior do ORCfará a adjudicação do obj eto da
licitação ao proponente vencedor.
13.5.0 recurso será dirigido à autoridade superior do ORC, por intermédio do Pregoeiro,
devendo ser protocolizado o original, nos horários normais de expediente das 08:00 as 12:00
horas, exclusivamente no seguinte endereço: RUa Frei Damião de Bozzano, 07 Centro
Itapororoca - PB.

14.0.DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
14.1.Concluído a fase competitiva, ordenada às propostas apresentadas, analisada a
documentação de habilitação e observados os recursos porventura interpostos na forma da
Leç isLação vigente, o Pregoeiro emitira relat6rio concl usi vo dos trabalhos desenvolvidos no
certame, remetendo-o a aut.or í.dade superior do ORC, juntamente com os elementos constitutivos
do processo, necessários à Adjudicação e Homologação da respectiva licitação, quando for o
caso.
14.2.A autoridade superior do ORCpoderá, no ent.anto, tendo em vista sempre a defesa dos
interesses do ORG, discordar e deixar de homologar, total ou parcialmente, o resUltado
a.presentado pelo Pregoeiro, revogar ou considerar nula a Licitação, desde que apresente a
devida fundamentação exigida pela legislação vigente, resguardados os direito~ dos licitantes.

15.0.00 CONTRATO
15.l.Após a homologação pela aut.oridade superior do ORC,o adjudicatário será convocado para,
dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos da data de recebimento da notificação, assina
o respectivo corrtrat o, quando for o caso, eLaborado em conformidade com modalidade
permitidas pela Lei 8.666/93, podendo o mesmo sofrer alterações nos termos
refecrida norma.
15.2.Não atendendo à convocação para assinar o contrato, e ocorrendo esta. dentro do prazo .d
validade de sua proposta, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido
Gomovencedor da licitação.
15.3.É permitido ao ORC, no caso do licitante vencedo.r não comparecer para assinatura
contrato no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes,
classificação e sucessivamente, para faZê-lo em igual prazo do licitante vencedor.
15.4. O. contrato que eventualmente venha a .ser assinado pelo licitante vencedor, poderá' ser
alterado, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos
no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79,
todos da Lei 8.666/9.3.



15.5. O Contratado f í.ca obroigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do
atualizado do contrato.

4J
acréscimos du
valor inicial

16. O.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
16.1, Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebr.ar o contrato,
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução
do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de
lici.tar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e., será
descredenciado do Sistema pe Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf e de sistemas
semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco)
anos, sem prejUízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.
16.2.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais,
sujei tará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos
Ar't.s. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco
por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na
execução do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado
pela inexecução total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidades
cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.
16.3. Se o valor da multa ou indeniZação devida não. for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (umpor cento) ao mês,
ou, quando for o caso, cobrado jUdicialmente.
16.4.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação
escrita ao Contratado, e pubJ,icado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de
advertência e multa de mora quando f ó r o caso, constando o fundamento legal da punição,
informando ainda que o fato será registrado no cadastro correspondente.

17. O.DO RECEBIMENTO OU COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
17.1. O recebimento ou a comprovação de execução pelo ORCdo obj eto Lí.c-i tado, observadas suas
características, se fará mediante recibo ou equivalente emitido por funcionário ou comissão
específica devi.damerit.e designados, após a verificação da quantidade, qualidade e outros
aspectos inerentes nos termos deste instrumento, das normas técnicas e legislação pertinentes,
e consequente aceitação.

18.0.00 PAGAMENTO
18.1. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados pelo ORC, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias,
contados do período de adimplemento.
18.2.0 desembolso máximodo periodo, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de
acordo çOm o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a
disponibilidade de recursos financeiros.
18.3. Nenhumvalor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser
compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualqUer
natureza.

19 . O •DO REAJUSTAMENT.O
19.1.0s preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no
Art. 65, §§ 5° e 6°, da Lei 8.666/93.
19.2.0eorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a
relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da
Lei ·8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

20.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
20.1.Não será devida aos proponentes pela elaboração e/ou apresentação de documentação
relativa ao certame, qualquer tipo de indenização.
20.2.Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar
mais de uma Lici tant·e.
20.3.A pr ese rrte licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse públ' o
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte, r
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidame t
fundamentado.
20.4.Caso as datas previstas para a realização dos eventos da presente
declaradas feriado, e não havendo ratifieação da convocação, ficam
automaticamente para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora anteriorme
'prev í s t.os . . . . . . . .
20.5.0correndo a supressão de serviços, se o Contratado já houver adqui r ido os materl. l.S e
postos no local de trabalho, os mesmos deverão ser pagos pel~ ORC, pel~ pre?o de aqulslção
regularmente comprovado, desde que sejam de boa qualidade ~ aceí tos pela f i scaLi.zacão ,
20.6. Os preços unitários para a realização de novo~ se~lços s~rgldos durante a execu?ão do
contrato; serão propostos pelo Contratado e submet í dos a apr-ecí.ação do ORC.. A. execuçao dos
serviços não previstos será regulada pelas condições e cláusulas do contr~to. orLglnal. .
20.7.0 'ÜRCpor conveniência administrativa ou técnica, se reserva no d.ir eíto de pa.ral í sar a
qualquer tempo .a execução dos serviços, cientificando devidamente o contratado.
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20.8. Decairá do direi to de impugnar perante o ORCnos termos do presente instrumento, aquele
que, tendo-o aceitado sem objeção, venha a apresentar, depois do julgamento, falhas ou
irregularidades que o viciaram hipótese emque tal comunicado não terá efeito de recurso.
20.9. Nos valores apresentados pelos licitantes, já deverão estar incluidos os custos com
aquisição de material, mão-de-obra utilizada, impostos, encargos, fretes e outros que venhama
incidir sobre os respectivos preços.
20.10. Este instrum.ento convocatório e todos os seus elementos constitutivos, estão
disponibilizados em meio magnético, podendo ser obtidos junto ao Pregoeiro, observados os
procedimentos definidos pelo ORC.
20.11.As dúvidas surgidas após a apresentação das propostas e os casos omissos neste
instrumento, ficarão um.ca e exclusivamente sujeitos a interpretação do Pregoeiro, sendo
facultada ao mesmoou a autoridade superior do ORC,em qualquer fase da licitação, a promoção
de diligência destinada a esclarecer ou a comple entar a instrução do processo.
20.12.Para dirimir controvérsias decorrentes de t certame, exc1uido qualquer outro, o foro
competente é o da Comarcade Mamanguape.

Itapororoca -



ESTADO DA PARAÍBA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO I - PREGÃO PRESENCIAL N° 00048/2019

TERMODE REFERtNCIA - ESPECIFICAÇÕES

1.0.000BJ.ETO
1.1.Constitui objeto desta licitação: CONTRATAÇÃODE EMPRESAESPECIALIZADAPARAREALIZAÇÃODE
SERVIÇOSDE MÃo DE OBRAPl\,RAOS VEÍCULOSLOCADOSE DE PROPRIEDADEDO FUNDOMUNICIPALDE SAÚDE
DE ITAPOROROCA.

2.0.JUSTIFICATIVA
2.1.Considerando as necessidades do
e adequadamente, os procedimentos
características e especificações do

ORC, tem o presente termo a finalidade de definir, técnica
ne ce s s a.raos para viabilizar a contratação em tela. As
objeto ora licitado são:

CÓDIGO
1

DISCRIMINAÇAO UNIDADE
,CONTRATAÇÃo DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇAo DE SERVIÇOS DE MÃo DE HORAS
OBRA PARA OS VEÍCULOS LOCADOS E DE PROPRIEDADE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE ITAPOROROCA

QUANTIDADE!
200

i

3.0.0BRIGAÇÕES DO CONTRATADO
3.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
t r i.but.ár ia e trabalhista, bem corno por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.
3.2. Substi tuir, arcando com as despesas decorrentes., os materiai s ou serviços que apresentarem
alterações, deteriorações, imperfeições ou qua i sque r irregularidades discrepantes às
exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados após o recebimento e/ou
pagamento.
3.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante
prévia e expressa autorização do Contratante.
3.4.Méj.nter, durante a vigência do contrato ou instrumentos equivalente, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de. habilitação e qualificação exigidas no
respectivo processo licitatório, se for o caso, apresentando ao contratante os documentos
necessários, sempre que solicitado.
3.5.Em_itir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a
documentação na fase de habilitação.
3.6. ExeCutar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnica v i.çent.e.,
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos prece i tos legais, normas e especificações técnicas
correspondentes.

4.0.00 CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS
4.1. Havendo proposta com valor unitário manifesta.mente inexeqUível nos termos do Art. 48., II,
da Lei 8.666/93, o mesmo será desconsiderado. Esta ocorrência não desclassifica
automaticamente a proposta, quando for o caso, apenas o item correspondente, relacionado neste
anexo.

5.0.MODE~0DA PROPOSTA
5.1. É parte integrante deste Termo de Referência o modelo de proposta de preços
correspondente, podendo o licitante apresentar a. sua proposta no próprio modelo fornecido,
desde que seja devidamente preenchido, conforme faculta o instrumento convocatório - Anexo 01.

6.0.INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
A LICITANTE VENCEDORADO CERTAMEDEVERÁPRESTAROS SERVIÇOSSOLICITADOSNA CIDADEOU ARCARCOM
AS DESPESASDE TRANSPOBTEDOSVEICULOSATÉ SUAOFICINA, POIS O ORC TEMCOMOPRINCIPAL OBJETIVO
A ECONOMIANOS GASTOS.
Os serviços de manutenção preventiva e corretiva deverão ser prestados em horário
de segunda a sexta, nas dependências da CONTRATADA.
Par.a fins da prestação dos serviços descri tos, a CONTRATADAobservará a tabela de
Padrões de Serviço", emitida pelo fabricante dos veículos.
A CONTRATADAsomente receberá o veículo para manutenção, funilaria e pintura ou
elaboração de orçamento, mediante au ter í.zação escrita da Unidade do CONTRATANTE
pela fiscalização do contrato.
Na hipótese de instalação inadequada de peça, componente ou acessório,
providenciar a imediata regularização, sem quaisquer õnus para o CONTRATANTE.
A CONTRATADApoderá subcontratar a prestaçã.o dos serviços somente nos casos em que
comprovadamente não possa executá-los, mediante prévia autorização do CONTRATANTE.



A CONTRATADA se responsabilizará pela qualidade dos serviços subcontratados.
OBRIGAÇÕES DA EMPRESA CONTRATADA.
Corrigir, no prazo máximo de 72 (setenta e duas)
serviços que, após a entrega e aceite, venham a
garantia estipulado na proposta.
Conceder garantia dos serviços, na forma da tabela abaixo:
Especificação do serviço Prazo minimo de garantia (contado da efetiva prestação dos serviços):
a) manutenção preventiva e corretiva 6 (seis) meses;
b) alinhamento de direção e balanceamento 90 (noventa) dias;
c) lanternagem e pintura 12 (doze) meses;
d) peças, componentes e acessórios 3 (três) meses;
e) serviços em motor, câmbio
Prestação de serviços de manutenção e reparo em veiculos acima citados, compreendendo:
serviços mecânicos em geral (inclusive serviços nos sistemas de freios, de direção, de
suspensão, de escapamento) serviços de alinhamento, balanceamento e cambagem, serviços de
borracharia, serviços elétricos/ eletrânicos, tapeçaria, vidraçaria, reboque, funilaria,
pintura, troca d óleo lubrificante do motor, filtro de óleo, filtro de ar, anéis vedadores,
lubrificantes ta s orno fluido de freio, óleo hidráulico, adí.ti.vos, serviços preventivos e
corretivos de dicionado, incluindo a higienização bem corno a troca dos filtros e
serviços de câmbio, bomba injetora e retifica de motor; com fornecimento de peças e

os, a serem executados nos referidos veiculos.

horas, sem ânus para a Contratante,
apresentar defeitos durante o prazo

os
de

TARCISIO FRANÇA
Pregoeiro Oficial



FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA

PREGÃO PRESENCIAL N° 00048/2019

PROPOSTA

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 00048/2019

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃo DE OBRA PARA
OS VEíCULOS LOCADOS E DE PROPRIEDADE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA.

PROPONENTE·:

Prezados Senhores,

Nos termos da Ld.ci t.acão em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

,~ CÓDIGO

1
_ _.- -. DIS~çlõ - _ UNIDADE

'CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA' HORAS
.REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃo DE OBRA PARA os
VEíCULOS LOCADOS E DE PROPRIEDADE DO FUNDOi
~ICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA

....!.._ -

QUANTrDADE P.UNITARIO
200,

P.TOTAL

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$

PRAZO - Item 5.0:

PAGAMENTO - Item 18.0:

VALIDADE DA PROPOSTA - Item 8.0:

/ de de __

Responsável

CNPJ



ESTADO DA PARAÍBA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

FOLHA01/02

ANEXO II - PREGÃO PRESENCIAL N° 00048/2019

MODELOSDE DECLARAÇÕES

REF.: PREGÃOPRESENCIALN° 00048/2019
FUNDOMUNICIPALDE SAÚDEDE ITAPOROROCA

PROPONENTE
CNPJ

1.0 - DECLARAÇAode cumprimento do disposto no Art. 7°, Inciso XXXIII, da CF - Art. 27, Inciso
v, da Lei 8.666/93.

O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art. 7° inciso
XXXIII da Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara não possuir em
seu quadro de pessoal, funcionários menores de dezoito anos em trabalho noturrro, insalubre ou
perigoso e nem menores de deze.sseis ano s , em qualquer trabalho.; podendo ex í s ti r menores de
quatorze anos na condição de aprendiz na forma da legislação vigente.

2. O - DECLARAÇÃOde supe rverri ênc í.a de fato impedi ti vo no que di z r e spe i,to a participação na
licitação.

Conforme exigência contida na Lei 8.666/93, Art. 32, §2°, o proponente acima qualificado,
declara não haver, até a presente data, fato impedi ti vo no que diz respei to à
habili tação/partiçipação na presente licitação, não se encontrando em concordata ou estado
falimentar, estando ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. Res s aLta,
ainda, não estar sofrendo penalidade de declaraç.ão de idoneidade no âmbito da administração
Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, arcando civil e criminalmente pe1:a
presente afirmação.

3.0 - DECLARAÇAode submeter-se a todas as cláusulas e condições do correspondente instrumento
oonvocatório.

O proponente acima qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as cláusulas do
respectivo instrumento convocatório e submeter-se as condições nele estipuladas .

.Local e Data.

NOME/ASSINATPRA!CARGO
Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO:
AS DECLARAÇÕESDEVERÃOSER ELABORADASEM PAPEL TIMBRADODO LICITANTE, QUANDOFOR O CASO.



REF.: PREGÃO PRESENCIJU, N° 00048/2019
FUNDO MUNICIPM DE SAÚDE DE ITAPOROROCA

FOLHA 02/02

PROPONENTE:
CNPJ:

4.0 - DECLARAÇÃO àe elaboração independente de proposta.

(identificação completa do representante do licitante), como. representante devidamente
constituído de (identificação. comp leta do licitante ou do. co.nsórcio), doravante denominado.
(licitante/co.nsórcio.),para fins do dispo.stono item 7.'5.1.do.Edital do Pregão Presencial nO
00048/2019, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 .do Código.Penal Brasileiro.,
que:

a) a pro.po.staapresentada para participar do.Pregão.Presencial nO 00048/2019 foi elaborada de
maneira independente pelo.licitante, e o.co.nteúdoda propost.a não. foi , no todo.ou em parte,
direta o indiretamente, info.rmado.,discutido o.u recebido. de qualquer outro participante
potencial ou de fato do Pregão Presencial n° 00048/2019, por qualquer meio ou por qualquer
pesso.a;

b) a intenção. de apresentar a propo.sta elabo.rada para particjpar do Ptegão. Presencial n°
00048/2019 não f o.í, info.rmada,discutida ou recebida de qualquer out.r o participante po.tencial
o.ude fato.do.Pregào.Presencial nO 00048/2019, por qualquer meio o.upo.rqualquer pesso.a;

c) que não.tento.u,por qualquer meio. ou por qualquer pessoa, influir na decisão.de qualquer
out.ro participante po.tencialo.ude fato do.Pregão.Pr'esenciaI n? 00048/2019 quanto.a participar
o.unão da referida licitação.;

d) que o.corrt.eúdo da propost.a apresentada para participar do.Pregão.Presencial n° 00048/2019
não será, no.to.do.o.uem parte, direta o.uindiretamente, comunicado.o.udiscutido co.mqualquer
o.utro.participante potencial o.u de fato. do. Pregão. Presencial nO 00048/2019 antes da
adjudicação.do.objeto.da referida licitação;

e) que o.co.nteúdoda propo.staapresentada para participação.do Pregão Presencial nO 00048/2019
não. f.oi, nó todo ou em parte, direta ou indiretamente, discutido. ou recebido. de qualquer
integrante da Fundo.Municipal de Saúde de Itapo.rGro.caantes da abertura oficial das pro.po.stas;
e

f) que está plenamente ciente do. teor e da extensão. desta declaração. e que, detém pLenos
poderes e info.rmaçõespara firmá-la.

Lo.cale Data.

NOME/ASSINATIRA/CARGO
Representante legal do.pro.po.nente

OBSERVAÇÃO:
AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.



ESTADO DA PARAÍBA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO III - PREGÃO PRESENCIAL N° 00048/2019

MODELOS DA DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE - HABILITAÇÃO

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 00048/2019
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA

PROPONENTE
CNPJ

1.0 - DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE para habilitação previsto no Art. 4°, Inciso VII, da Lei
10.520/02.

o proponente ac.í.maqualificado, declara, em conformidade com o disposto no Art. 4°, Inciso
VII, da Lei 10.520/02, que es.t.á apto a cumprir plenamente todos os requisitos de habilitação
exigidos no respectivo instrumento convocatório que rege o certame acima indicado.

Local e Data.

NOME/ASSINATURA/CARGO
Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO:
A DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ELABORADA EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.



EST~ DA PARAÍBA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO IV - PREGÃO PRESENCIAL N° 00048/2019

MINUTA DO CONT.RATO

CONTRATO N°: .,../...-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
ITAPOROROCA E , PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONFORME DISCRIMINADO
NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Fundo Municipal de Saúde de
Itapororocêl. Rua Frei Damião de Bozzano, 07 Centro Itapororoca PB, CNPJ nO
12.099.621/0001-53, neste ato representada pelo Secretário e Gestor do Fdndo Munic de Saúde de
Itapororoca Rona1do Mascena de Oliveira, Brasileira, Casado, Geografo, residente e domiciliado
na Rua Projetda, 6 Quadra J, Lote 6 Lot. Morada Nobre Itapororoca PB, CPF n°
056.753.394,-85,Carteira de Identidade nO 2213955 SSP/DF, doravante simplesmente CONTRATANTE,
e do outro lado - . - - , CNPJ n° , neste
ato representado por residente e domiciliado na , ......... . .
......... CPF n" , Carteira de Identidade n? , doravante simplesmente
CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá
pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial n" 00048/2019, processada nos
termos da Lei Federal nO 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nO. 028/2005, de 30
de Dezembro de 2005, e subsidiariamente pela Lei Federal n? 8.666, de 21 de junho de 1993 e
suas alterações posteriores, bem como a Lei Complementar n? 123, de 14 de dezembro de 2006,
alterada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:
O presente contrato tem por objetó: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE
SERVIÇOS DE MÃo DE OBRA PARA OS VEÍCULOS LOCADOS E DE PROPRIEDADE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE ITAPOROROCA.

Os serviços deverão ser prestados de acordo com as condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada, Pregão Presencial nO 00048/2019 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazendó partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...).

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:
Os preços contratados são fixos pelo periodo de um ano, exceto para os casos previstos no Art.
65, §§ 5° e 6°, da Lei 8.666/93.
Ocorrendo o desequilibrio econõmico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação
que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso Tl, Alinea d, da Lei
$.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
RecursOs Próprios do Município de Itapororoca:
12.120 Fundo Municipal de Saude de Itapororoca
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS:
O prazo máximo para a execução do objeto ora corrtrat.ado, conforme suas caracteristiças, e
admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado e
considerado a partir da assinatura do Contrato:

Inicio: Imediato
COnclusão: 4 (quatro) meses

O prazo de vigência do presente contrato será determinado: até o final do exercicio financeiro
de 2019, considerado da data de sua assinat.ur-a.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O paqament.oserá e-f etuado na T'esourariado Contratante, mediante processo regular,
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do periodo de adürtplemento.



CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: ~~
a - Efetuar o pagamento relativo a: prestação dos serviços efetivamente realizados, de acordo
com as respectivas cLáusu.La s do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel prestação dos serviços
contratados;
c - Notificar o Contratado. sobre qualquer irregularidade encont.nada quanto à qualidade dos
serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e le.gais.
d - Designar representantes com atribuições de Gesto:re Fiscal deste contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e .fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio de informações pertinentes a
essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do presente
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ónus e obrigações concernentes à legiSlação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem comQ por todas as despesas e comprómissos assumidos, a qualquer
titulo, perante aeus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idóneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, ,queo represente integralmente em todos os seus atos;
d Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os infermes e
esclarecimentos solicitados;
e Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou'sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento,
sem o éonhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g ~ Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:
Este contrato poderá ser alterado, unilateralment.epela Contratant·e.ou por acordo entre as
partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o
disposto nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas cond i çõe.s contratuais, QS acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários" até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:
A. recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações aasunid'ase pre.ceitoslegais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da
Lei 8.666/93: a - advertência; b - mu Lta de mora de 0,5% (zero virgula cinco por .cento)
apli.cadasobre o valor do corrtrat.opor dia de atraso na entrega, no ini.cioou na exe.cuçãodo
objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela
inexecução total ou parcial do contrato; d simultaneamente, qualquer das penalidades
cabiveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Mamanguape.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Itapororoca - PB, de de .

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

PELO CONTRATADO



ESTADO DA PARAIBA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA

AVISO DE LICITAÇAo
PREGÃO PRESENCIAL N° 0004812019

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada
na Rua Frei Damião de Bozzano, 007 - Centro - ltapororoca - PB, às 08:30 horas do dia
04 de Setembro de 2019, licitação .modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço,
para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE
SERViÇOS DE MÃO DE OBRA PARA OS VElcULOS LOCADOS E DE PROPRIEDADE
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA. Recursos: previstos no
orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nO10.520/02 e Decreto Municipal nO.
02812005. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço
supracitado. Telefone: (83) .32941112. E-mail: pmilicitaca02013@hotmail.com. Edital:
www.itapororoca.pb.gov,br ou www.tce.pb.gov.br.

Itapororoca - PB, 23 de Agosto de 2019
TARCISIO FRANÇA DA SILVA - Pregoeiro Oficial

PUBLICAR:
O - Diário Oficial do Estado - 24.08.19
O - Quadro de Divulgação do Órgão Realizador do Certame - 23.08.19



) João Pessoa·Sábado, 24 de Agosto de 2019 Diário Oficiai ~

Prefeitura Municipal
de JocaClaudino

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOCA CLAUDI'NO

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCI AL N' 0001412019

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer da Asses
soria Jurídica, referente ao Pregão Presencial n" 0001412019, que objetiva: Aquisição Parcelada
de Materiais c Equipamcntes de Informática pra atender as diversas secretarias deste município;
HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatôric em favor de: CARLOS ALBERTO
FIGUEIREDO BARBOSA - ns 77.579,00; LEIA COMERCIAL DE LIVROS E MAGAZINE
LTDA- RS17.R15,00.

Joca Claudino - PS, 23 de Agosto de lj) 19
JORoHA~~ALOPESoOSSANTOSOUARTE

Prefeíta Constitucional

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOCA CLAUDINO

PREGÃO PRESENCiAL N' 1612019
O pre toma público para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 05.de serem-
obrode , ás 08hOOmin, na sala. de:reuniões na Prefeitura Municipal de- Joca Claudino, Situada a
Rua Francisca Claudino Fernandes, n" 00 I, Centro - Joca Claudino-PB, CEPo 58928-000, procedi
mento licitatório nu modalidade Pregão Presencial para aquisição parceladas de pneus, para atender
as necessidades da frota municipal do município de loca Claudino-Pâ, conforme termo referênoii
do edital, 0$ interessados. poderão ler ou retirar cópia do edital, no borário de expediente das 07:0
às 13:00 horas. em rodos os dias úteis no endereço supracitado ou pelo Site: www.iocaclaudiuo
~ e www.tce.pb.!!ov.br .

Joca Claudino-PB, 22 de agosto de: 2019
Jo\'lno Fernandes Neto I

Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOCA CLAUDINO

HOl\fOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N' 00013/2019

Nos teT1T1ó,dó relatório linal apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer da Assessoria
Jurídica, referente ao Pregão Presencial o" 0001312019, qu~ objetiva: Aquisição de tomecimentos de.
reüdiçõl!s, salgados. doces e lanches pa'nl atender as necessidades da secreturiu de educaçà()~ secretaJia
de saúde e dell)llis secretaria deSte rmmicipio; HOMOLOGO ° correspondenre pm""dimeuro'ücilarôrio
em favor de: MAR.lA VERONlCA DE SOUSA DUARTE 04550112492 - RS 66.090,00.

loca CI,udino - PB, 23 de Agosto de 2019
JORI>HANNA LOPES I>OS SANTOS DUARTE

Prefeita Constitucional

Prefeitura Municipal
de Aguiar

PREFEITURA. MUNICIPAL DE AGillAR

EXTRATO OE CONTRATO
[ 'STRUMENTO: Contrato pam foroecimento de Medicamenms de acordb com a Tomada de Preços
n' 00U2011019.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aguiar
CONTRATADA: LlflZ SILVAVIEIRA - ME.
OBJETO: O fomecimenlo de Medicamenros d"Ftll1Ilâcia.
VALOR GLOBAL RS: O val"r global de RS 103.193,00 (ocnto e três mil, centó e noventa e três reais).
PRA ZOo Da assinamn. do contraIO até 31.12:2019.
Aguiar - PB, 23 de Agosto de 1019
LOURIVAL LACERDA LEITE FILHO
Prefello

Prefeitura Municipal
de Pllõezlnhos

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO
TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO.
SEGUNDO ADITIVO DE PRAZO
REF: TOMADA DE PREÇOS 02.2018.
OBJETO: Prorrogação por mais 02 \dois) meses, contados do t.érmino do prazo de vigência do Termo

de Contrate de n'' 183/2018 datado de 28/0812018 e com prazo de vigência inicial de 06 (seis) meses e
ao Primeiro Aditivo com vigência até 01109/2019, celebrado inicialmente entre ai. partes, objetivando
a Contratação de empresa no reme pertinente para. construção de Ponte com pavimentação de ruas na
sede do município, conforme Convênio celebrado com o GUVeI1l0do Estado dá Paraíba de n" 07/2Ó] 8.
CONTRATANTE: PREFEITURAMUNICIPAl.DE PILÚEZINHOS -MÓNICA CRJSTINA SA.NTOS
DA SILVA. CONTRATADA: GMF CONSTRUÇÓES, SERVIÇOS E LOCAÇÓES LTDA - CNPJ:
15.364.149/0001-27
JUSTIFICATIVA: Houve .arraso na obra devido, coufbrnre justificativa técnica no pl'oce.....se
REGIMENTO; Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.
DATA TERMO ADITIVO: 2210.~12019.
VIGtNClA DO TERMO ADITIVO: 02. IJ .2019
OB8: Publique-se para atendimento do disposto no parágrafo único do art. 61 da Lei g,666/93.
!\IÓNICA CRISTINA SANTOS DA SILVA

refeltura Municipal
de ltapororoca

PREFEITURA MUNICIPALO OE lTAPOROROCA
FUNDO MliJNlClPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA

AV1S0 OE LlClTAÇ-,'\O
PREGÃO PRESENCIALN" 0004812019

Tom. público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e.Equipe de Apoio, sediada na Rua Frei
de Bozzano, 007 - Centro -Jtapororoca - PB, às 08:30 horas. do dia 04 de Setembro de 2019, Iicitação
modalidade Pregão presencial, do tipo menor preço, para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIA
UZADA PARAREALlZAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃoDE OBRA.PARA os VEi.CULOS LOCA
DOS E DE .PROPRlEDADE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAúDE DE ITAPOROROCA. Recursos:
previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: l.ei Federal n° 10,520102 e Decreto Municipal n".
U28/2005.Informações: DO horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, DO endereço supracitado.
Telefone: (H3) 32941112. E-mail: pmiJicitaca02013@botmaiJ.com.Edital: www.itaporcroca.pb.govbr
ou www.tce.pb.gov.br.

ltapororoca -PB.l3 de Agosto de 2019
TARClSJO FRANÇA DA SILVA

Presu eíro Oficiai

PREFEITURA MUNIClPAL DE ITAPOROROCA

ATA OE REGISTRO DE PREÇOS N°: RP 00045/2019
Aos 23 dias do me. de AgoSto de 2019, na sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Mu
nidpal dcltapororoca, Estado da Parniba, localizada na Rua Frci Damião Bozzano - Ccnb'o -ltapororo<;a
- PS, nos termos dá Lei Foderal de n' 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal n' 028/2005, de
30 de Dezembro de 2005-, Decreto Municipal D·015, de 04 de Janeiro de 20 13, e subsidiariamenrc pela
Lei Federal n'. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas a!rera"ões posteriores, bem comu as demrus noonas
legais aplicávcis1 c, ainda, conforme a classificação da propoSta apresentada no Pregão Presencial nO

00045/2019 que objeliva o ,,,gistro de prel"'s para: Contratação de pe,soa f];,ica oujoodica, especializada
em fomecimcnro e instalW;il.o de INSTALAÇÃO DE FORRO EPAREDES DE·GESSO, incluindo todo
material necessário para execução dos serviços. para atender as diversas Secretarias da Adminislrnção
Municipal; resolve registrar o preço noS seguint:e5 termos: Ór,gàos elou entidades integrantes da pn~sente
Ala de Registro de Preços: PREfEITIJRAMUNlCIPALDE ITAPOROROCA -CNPJ n° 09. 165.17610001-
78; FUNDO MUNICfPALDE SAÚDE DE ITAPOROROCA-CNJ'J n·I2.099 62110001-53. V1TORIA
DE LIMA RIBEIRO I209063 140G.CNPJ: 16.968.499/0001-19.lrem(s): I -2.Valor: RS 52.000,00.

Jtapororoca - PS, 13 de Agosto de 201 9
ELISSANDRA MARIA CONCEIÇÃO DE BRITO

Prefdra

PREFEITURA.MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚOE OE ITAPOROROCA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N' 00049/2019

Toma públíco que f.rá realiur através do Pregoeiro Oficiol e&!uip< dcApoio, sediada na Rua Frei Damião
de Bozzano, 007 - Cenlro - ltapororoca - I'B, às LO:3Uhoras do dia 04 a.Setembro de 2019, ·ücitação
modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço,.pat·a: Contratação de pessoa Física Ott Jurídica para
executar os serviços tannaceuticos na Parmacia Básica doMuníci,'io. Recursos: prev-isto6 no orçamento
vigente. Fundamento legal: Lei Federal fi" 10.520102 e Decreto Municipal 0·,02812005. Informações:
no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias i1teis, no eud.ereço supracitado, Tolerone: (83) 329411lZ.
E-mail: pmilicilacaolOI3@lhounail.com.Edital:\Vww.iUlpororocn.pb.gov.brou\Vww.tté.pb.gov.br.
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TARcnrro FRANÇA DA SlLVA

Pregoeiro Oficial

PREFEITURA .MUNICIPAL DE lTAPOROROCA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DI!. ITAPOROROCA

AVISO DE LICITAÇÃO
CHAMADA PÚBLICA DE SERVIÇO N' 0000211019

Toma.público que tará rea1izaratravés da Comissão Pelmanente de LíciraçaQ,Chamada.Púb1ica de Se i
obje.tivando: Crcdenciamento de.pessoa jurídica pam realização de SERVIÇOS DE OFTALMOLOGI
DENTRE ELES,CONSUlTAPARADlAGNÓSTICO/AVALIAÇÀO DE GLAUCOMAlFUNDÜSCO
PIA, TONOMETRIA ECAM1'IMETRIA),ACOMPANHAMENTO EAVALlAÇÃO DE GLAUCOMA
POR FUNDOSCOPIA, TONOMETRlAE CAMPEMETRlA.E TRATAMENTO OFTALMOLÓGICO
DE PACIENTES PARA GLAUCOMA MONOCULAR E BINOCULAR EM TODAS AS LINHAS


